
Proc. Administrativo 33.831/2023

De: Nelaine A. - SMS-ADM-CC

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 13/12/2023 às 15:37:12

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMS-ADM-CC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITIVO META 25% CONT. 451 - BELMEDICAL ULTRASSONOGRAFIA LTDA - INEX. 31/2023

 

Vimos por meio deste solicitar aditivo de META 25% ao CONT. 451, INEX. 31/2023, conforme abaixo:

Descrição
Valor total

R$
Saldo Atual R$ 25%

Saldo final
Contrato

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE
EXAMES DE IMAGEM - LOTE 1

R$
300.000,00

R$ 31.164,00
R$
75.000,00

R$ 106.164,00

Justificativa: Para que não haja a descontinuidade do serviço ofertado pelo prestador, justifica-se a necessidade em
aditivar ao contrato acima, META de 25%.

 

Grata. 

_

Nelaine Dutra Alves 

Ag. Administrativo

Fone: (46) 3520-2311

Secretaria Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão

 

Anexos:

Autorizacao_CONT_451_BELMEDICAL_ULTRASSONOGRAFIA_LTDA.pdf

CND_Federal_CONT_451_BELMEDICAL_ULTRASSONOGRAFIA_LTDA.pdf

CND_FGTS_CONT_451_BELMEDICAL_ULTRASSONOGRAFIA_LTDA.pdf

CND_Trabalhista_CONT_451_BELMEDICAL_ULTRASSONOGRAFIA_LTDA.pdf

CONT_451_BELMEDICAL_ULTRASSONOGRAFIA_LTDA.pdf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BELMEDICAL ULTRASSONOGRAFIA LTDA
CNPJ: 47.207.776/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:19:05 do dia 06/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/04/2024.
Código de controle da certidão: 9E7B.0CB8.C117.216B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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13/12/23, 15:21 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 47.207.776/0001-40
Razão

Social: BELMEDICAL ULTRASSONOGRAFIA LTDA

Endereço: TV SOUZA NAVES 48 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-640

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/12/2023 a 30/12/2023

Certificação Número: 2023120110242507090600

Informação obtida em 13/12/2023 15:19:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BELMEDICAL ULTRASSONOGRAFIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 47.207.776/0001-40

Certidão nº: 71607007/2023

Expedição: 13/12/2023, às 15:20:08

Validade: 10/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que BELMEDICAL ULTRASSONOGRAFIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 47.207.776/0001-40, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

CONTRA
 
Contrato de Prestação de Serviços
FRANCISCO BELTRÃO e de outro la
 
Pelo presente instrumento particular 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos
77.816.510/0001-66, neste ato repre
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21
BELMEDICAL ULTRASSONOGRAFI
Travessa Souza Naves, 48, CEP: 856
ato por Juliano Augusto Leonardi 
designada CONTRATADA, estando 
subseqüentes, ajustam o presente 
inexigibilidade de licitação nº 31/20
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
O objeto do presente contrato é a pr
faixas etárias da população junto ao
abaixo:  
 
Item Código 

 
Descrição  

1 87028 PRESTAÇÃO DE SER
IMAGEM - LOTE 1   

 
LOTE 01 -  EXAMES DE ULTRASSONOGRAF
ITEM DESCRIÇÃO DOS EXAMES 

1 Ultrassonografia glândulas salivares
(parótidas, submandibulares e sublin

2 Ultrassonografia de Mamas bilateral
3 Ultrassonografia Abdômen total (abd

adrenais) 
4 Ultrassonografia Abdômen Superior
5 Ultrassonografia Hipocôndrio Direito
6 Ultrassonografia de Retroperitônio

(pâncreas, rins, ureteres proximais, 
sanguíneos (aorta, veia cava inferior
hepáticas e esplênicas). 

7 Ultrassonografia Abdômen inferior a
seminais) 

8 Ultrassonografia Abdômen inferior fe
9 Ultrassonografia de Parede abdomin

 ( região umbilical)  
10 Ultrassonografia de órgãos superfici
11 Ultrassonografia de Estrutura Super

Axilas, músculos, tendões, crânio, te
12 Ultrassonografia articular (por articu
13 Ultrassonografia de Próstata por via
14 Ultrassonografia de Próstata (via tra
15 Ultrassonografia de Testículos Bilate
16 Ultrassonografia de Tórax (extracard
17 Ultrassonografia de Aparelho Urinár
18 Ultrassonografia de Pescoço 
19 Ultrassonografia Cervical 
20 Ultrassonografia Musculatura da Co
21 Ultrassonografia de Região Inguinal
22 Ultrassonografia Transvaginal 

(inclui abdome inferior feminino-pélv
23 Ultrassonografia Doppler Colorido d
24 Ultrassonografia Doppler colorido de

(subclávias e jugulares) 
25 Ultrassonografia Doppler colorido de
26 Ultrassonografia Doppler colorido de
27 Ultrassonografia Doppler colorido de

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

NTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

rviços nº 451/2023, que entre si celebram de um 
utro lado a empresa BELMEDICAL ULTRASSONOGR

icular que firma de um lado, o município de FRANC
ra dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito n
 representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBE

21 e abaixo assinado, doravante designado CONT
RAFIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.207.776/

P: 85601640, centro, na cidade de Francisco Beltrão/P
ardi Giaretta, CPF nº 043.805.219-66 e RG nº 8
tando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/
ente contrato em decorrência do chamamento púb
31/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições

BJETO 

é a prestação de serviços na realização de exames d
nto ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo c

 SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
 

GRAFIA/ECOGRAFIA 

ivares  
 sublinguais)- unilateral 
lateral 
al (abdômen superior, rins, bexiga, aorta, veia cava inferior e 

perior (fígado, vias biliares, vesícula, pâncreas, baço) 
ireito (vias biliares) 

ônio 
mais, adrenais, linfonodos, diafragma, músculo psoas e vasos 
nferior, artéria e veia mesentérica superior, artéria e veias 

rior abdominal e pélvica masculino (bexiga, próstata e vesículas 

rior feminino abdominal e pélvica (bexiga, útero, ovário e anexos)
dominal 

perficiais (tireoide, escroto, pênis ou crânio) 
Superficiais ou partes moles 
nio, tecido celular subcutâneo, entre outras. 
articulação- ombro, cotovelo, punho, mão, etc.) 
or via abdominal 
via transretal)  
 Bilateral 
racardiaca) 
Urinário (rins e vias urinárias) 

da Coxa (quadríceps) 
guinal bilateral 

pélvica) 
rido de Vasos Cervicais arteriais  Bilateral (carótidas e vertebrais)
ido de vasos cervicais venosos bilateral 

ido de aorta e artérias renais 
ido de aorta e ilíacas 
ido de hemangioma 

ELTRÃO 

2103  Página 1 

e um lado o município de 
OGRAFIA LTDA. 

ANCISCO BELTRÃO, com 
crito no CNPJ/MF sob o n° 
LEBER FONTANA, inscrito 

CONTRATANTE e de outro, 
.776/0001-40, com sede na 

ltrão/PR, representada neste 
 nº 8.635.568-0, doravante 
.666/93 e suas alterações 

o público nº 23/2022 e da 
dições. 

mes de imagem a todas as 
rdo com as especificações 

Preço total R$ 

300.000,00 

VALOR UNITÁRIO R$ 
165,00 

125,00 
145,00 

125,00 
165,00 
165,00 

ulas 125,00 

exos) 125,00 
125,00 

125,00 
125,00 

125,00 
136,00 
200,00 
180,00 
80,00 

125,00 
110,00 
180,00 
125,00 
125,00 
125,00 

rais) 240,00 
250,00 

250,00 
250,00 
230,00 
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MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

28 Ultrassonografia Doppler colorido de
(unilateral) 

29 Ultrassonografia  Doppler colorido a
30 Ultrassonografia Doppler colorido ve
31 Ultrassonografia  Doppler colorido a
32 Ultrassonografia Doppler colorido ve
33 Ultrassonografia  Doppler Abdômen
34 Ultrassonografia Doppler Abdômen 
35 Ultrassonografia Doppler Abdômen 
36 Ultrassonografia Doppler  bolsa escr
37 Ultrassonografia Doppler de Próstat
38 Ultrassonografia Doppler de Tireoide
39 Ultrassonografia Doppler de mamas
40 Ultrassonografia Transvaginal c/ Do

(avalia útero, ovários, cistos, mioma
41 Ultrassonografia Doppler de Partes 

podendo ser realizado em qualquer 
42 Ultrassonografia Doppler de Axila  
43 Ultrassonografia Doppler colorido de

( inclui coração) 
44 Ultrassonografia Doppler colorido de

celíaco) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCE
 
As partes acima identificadas têm, e
homologação do PROCESSO DE
Chamamento nº 023/2022 e seus an
obrigações e responsabilidades das p
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIG
 
1 - Disponibilizar possibilidades 
atender a demanda prioritária, prin
ou UPA-24 horas; 
2 - Cumprir com a quantidade de
solicitado; 
3 - Respeitar os valores financeir
valor já contempla ambos os lados
4  - Auxiliar em caso de decisão
resolutividade das grandes dem
horários alternativos como no per
pacientes em grande escala; 
5 - Praticar os valores dos exame
6 - Recepcionar os exames no s
FB) para faturamento mensal; 
7 - Emitir nota fiscal, após solicita
de Saúde. Na nota fiscal deverá o
do contrato da prestação de serviç
8 - Realizar os exames, media
(formulário impresso) e não aceita
9 -  Estar atento a formulários 
CONTRATADA deverá entrar em
telefones (46)3523-4550 ou (46)
para lançar o faturamento; 
10 -  Não cobrar do paciente qualq
11 - Entregar o laudo conclusivo do
12 - Realizar contato junto a clínic
exames, o município emitirá as au
13  - Em casos de exames de urgê
horas; 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

ido de veia cava superior ou inferior 

rido arterial de membro superior (unilateral) até 9 vasos 
ido venoso de membro superior (unilateral) até 9 vasos 
rido arterial de membro inferior (unilateral) até 9 vasos 
ido venoso de membro inferior (unilateral) até 9 vasos 
ômen total  
men superior  
men inferior  
a escrotal (testículos e cordões espermáticos) Bilateral 
róstata transretal 
ireoide  
amas bilateral  

 c/ Doppler 
iomas e pólipos) 

artes moles (pele e a gordura subcutânea, e sua vascularização, 
lquer área da superfície corporal) 

 
ido de órgão ou estrutura isolada  

ido de artérias viscerais  (mesentéricas superior/inferior, tronco 

OCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

êm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato 
 DE INEXIGIBILIDADE Nº 31/2023, pelas con
us anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, de

 das partes. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

ades de atendimento para sanar as dificuldade
a, principalmente se forem exames solicitados pel

de de exames planejados pela Secretaria de Sa

anceiros quando dispostos em itens descritos “Bila
 lados da indicação do exame;  
cisão pelo Município da necessidade de regime

 demandas em fila de espera, o prestador de
o período noturno e finais de semana para o en

xames de acordo com contrato firmado junto ao m
 no sistema informatizado da Secretaria Municip

solicitação pelo Departamento Administrativo da S
verá obrigatoriamente constar o número da inexig
 serviços; 
mediante autorização da Central de Agendame
aceitar acordos de pacientes ou terceiros;  
lários com agendamentos errados, inconsistênc
rar em contato com o setor de agendamento 
(46) 3523-4785, solicitando o agendamento cor

 qualquer valor adicional para a realização do exam
sivo dos exames aos pacientes;  
 clínica responsável pela sedação/anestesia para

 as autorizações necessárias referentes ao proced
e urgência e emergência os laudos deverão ser e

ELTRÃO 
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250,00 

260,00 
260,00 
260,00 
260,00 
250,00 
200,00 
200,00 
220,00 
390,00 
200,00 
275,00 
220,00 

ção, 200,00 

180,00 
220,00 

270,00 

ntrato Administrativo após a 
 condições do Edital de 
as, definidoras dos direitos, 

uldades do Município em 
os pela Unidade Hospitalar 

de Saúde dentro do mês 

s “Bilateralmente”, pois o 

egime de mutirão para a 
or deverá disponibilizar 
 o encaminhamento dos 

o ao município; 
unicipal de Saúde (SMS-

da Secretaria Municipal 
 inexigibilidade e número 

damentos do Município 

istências de usuários; a 
ento da SMS-FB, pelos 
to correto e novas guias 

o exame; 

ia para programação dos 
rocedimento; 
 ser entregues em até 24 
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Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

14 - São de inteira responsabi
previdenciários, fiscais e trabalhist
15 - ACONTRATADA e seus pro
diretamente à Secretaria Munici
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGA
 
1 - Efetuar vistorias nas Instalaç
entender necessário em casos de 
2 - Executar em tempo hábil a 
ambulatorial; 
3 - Distribuir as cotas mensais de
Gestor Municipal; 
4 - Manter a execução dos serviç
5 - Pagar à CONTRATADA media
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
 
A vigência do contrato será de 12(do
iguais e sucessivos períodos até o m
com anuência da credenciada, nos te
 
CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E D
 
Os serviços deverão ser executad
na sede da CONTRATADA, no Mu
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Caberá 
procedimentos e fluxo de encamin
vedado o atendimento de usuários
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPAN
 
O Município através da Secretaria M
serviços contratados por meio de au
sob responsabilidade do fiscal design
registradas em relatórios anexados ao
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO
 
As despesas com a execução des
e do Bloco de Custeio de Serviços
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 

5960 08.006.10.302.1001.2049 

5990 08.006.10.302.1001.2049 

 
CLÁUSULA NONA – DO VALOR CON
 
O valor contratual é de R$ 300.000,00
dos procedimentos dimensionados ne
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA D
 
Os serviços, objeto do presente co

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

nsabilidade da CONTRATADA, as obrigaçõe
alhistas resultantes da execução do Contrato; 
s profissionais contratados são responsáveis pe

Municipal da Saúde e/ou terceiros, decorrente

BRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

stalações da CONTRATADA e formalizar para a
os de denúncias, reclamações de usuários; 
bil a conferência da produção mensal e proce

ais de acordo com a organização financeira estip

serviços onde prevaleça a qualidade;  
mediante a sua produção ambulatorial. 

NCIA DO CONTRATO 

 12(doze) meses, contados da sua assinatura, poden
é o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja intere
nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de T

L E DA FORMA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

cutados mediante as autorizações da Secretaria 
no Município de Francisco Beltrão – PR. 

berá ao Gestor Municipal da Saúde o geren
caminhamento de usuários para cada prestador 

uários por procura espontânea.  

MPANHAMENTO DO CONTRATO 

taria Municipal de Saúde, realizará o acompanhame
de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras
designado para acompanhamento do contrato e as oc
dos ao processo da credenciada. 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ão deste edital correrão a conta de Recursos vinc
rviços Públicos de Saúde, da seguinte dotação or

Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

 0 3.3.90.39.50.30 Do

 494 3.3.90.39.50.30 Do

R CONTRATUAL  

000,00 (trezentos mil reais), para execução pelo períod
neste termo.   

MA DE PAGAMENTO 

te contrato serão remunerados de acordo com a T

ELTRÃO 

2103  Página 3 

gações pelos encargos 

is pelos danos causados 
rrentes da execução do 

para análise sempre que 

processar o faturamento 

 estipulada prevista pelo 

podendo ser prorrogado por 
 interesse da administração, 
s de Termo Aditivo.  

etaria Municipal de Saúde 

gerenciamento de cotas, 
tador credenciado, sendo 

hamento da execução dos 
outras atividades correlatas, 
 as ocorrências deverão ser 

s vinculados a E.C. 29/00 
ão orçamentária: 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 

período de 12(doze) meses, 

 a Tabela do Anexo I do 
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presente contrato, entendido este pre
sendo que o pagamento será por exa
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para o p
CONTRATANTE solicitará que a CON
cada mês para a liberação do pagam
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagam
única, tendo em conta o número d
Município, multiplicado pelo valor corr
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O setor a
a nota de empenho para que a CO
prestados no período. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O Municíp
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA
 
O valor dos serviços poderá ser atual
dos últimos 12 (doze) meses. No cálc
data da proposta comercial e o índice
lei nº 10.192 de 14/02/2001. Para re
data de concessão do último reajuste
A correção será realizada através do 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA
 
Ocorrendo motivo que justifique, aten
poderá ser rescindido unilateralment
momento, mediante notificação para i
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRA
tanto, notificar previamente a Adminis
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
INADIMPLÊNCIA DOS SERVIÇOS 
 
Pela inexecução total ou parcial na p
prévia defesa, aplicará àCONTRATA
conforme a gravidade da infração 
descredenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA M
 
O CONTRATANTE no uso das prerro
da Lei 8.666/963, aplicará multa de a
inexecução total ou parcial dos serviç
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS
 
Os casos omissos serão resolvidos à 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS D
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A 
irregularidade de que tenha conhecim

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

te preço como justo e suficiente para a total execuçã
r exame realizado.   

ra o pagamento dos serviços prestados a Secretaria 
CONTRATADA lance as informações no sistema até

agamento. 

agamento pelos serviços prestados será efetuado me
ero de procedimentos efetivamente realizados por
r correspondente dos exames.  

etor administrativo da Secretaria Municipal e Saúde e
CONTRATADA possa apresentar a nota fiscal r

unicípio efetuará o desconto dos impostos do valor

DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

r atualizado com base na variação do INPC ou outro q
o cálculo do primeiro reajuste deverá ser utilizado o ín
índice do mês anterior à data prevista para o reajuste,
ara reajustes subseqüentes deverá ser utilizado o índ
ajuste do contrato e o índice do mês anterior à data p
és do índice que melhor atender o interesse da Admini

DA RESCISÃO 

, atendido em especial o interesse do CONTRATANT
lmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONT

 para imediata suspensão dos serviços. 

NTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o a
ministração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

EIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS P
 

l na prestação dos serviços, o Município de Francisc
RATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 
ação e independentemente da incidência de multa

DA MULTA 

 prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 5
a de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado
serviços. 

DOS CASOS OMISSOS 

dos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A CONTRATADA deverá comunicar ao CONT
hecimento. 

ELTRÃO 
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ecução do presente objeto, 

etaria Municipal e Saúde do 
a até o 10º (décimo) dia de 

o mensalmente, em parcela 
s por encaminhamento do 

úde encaminhará via e-mail 
iscal referente aos serviços 

 valor contratado, conforme 

utro que venha substituí-los, 
o o índice do mês anterior à 
juste, conforme disposto na 
 o índice do mês anterior à 
ata prevista para o reajuste. 
dministração Municipal. 

TANTE, o presente contrato 
ONTRATANTE a qualquer 

ar o ajuste, bastando, para 

S PARA O CASO DE 

ancisco Beltrão, garantida a 
i n.º 8.666/93 e alterações, 

 multa e sem prejuízo do 

tigo 58 e artigo 87, inciso II, 
timado para o contrato, pela 

rais de direito.  

CONTRATANTE qualquer 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CO
exames/procedimentos, obedecendo 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As condiç
apresentada pela CONTRATADA, 
transcrição. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Serão i
modificações que venham a ser nece
pelo CONTRATANTE e CONTRATAD
 
PARÁGRAFO QUINTO - O presente
1DOC, para o endereço de e-mail 
CONTRATADA a assinatura, provide
mesma plataforma. A via assinada d
na mesma plataforma 1DOC. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA F

 
As partes declaram conhecer as norm
elas, a Lei de Improbidade Administra
regulamentos, se comprometem que 
dar ou se comprometer a dar, a que
que seja, tanto por conta própria 
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c
financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA F
 
A gestão do contrato será efetuada
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.
 
A fiscalização dos serviços ficará a
designados no decorrer da vigência d
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SU
 
As partes firmam o presente instrume
igual teor e forma, na presença das 0
ao fiel cumprimento do que ora fico
Beltrão, estado do Paraná, não obsta
disso é obrigada a manter um represe
outras em direito permitidas neste refe
 
 Francisco Beltrão, 17 de abril
 
 

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 

PREFEITO MUNICIPAL   

CONTRATANTE  

  
 
TESTEMUNHAS:  
 
ANTONIO CARLOS BONETTI  

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

CONTRATADA deverá executar, conforme a 
endo rigorosamente às normas técnicas respectivas.

condições estabelecidas no Chamamento público nº 0
, são partes integrantes deste instrumento, in

rão incorporadas a este contrato, mediante termo
 necessários durante a sua vigência, decorrentes das 
ATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

sente contrato será encaminhado por via eletrônica, 
mail disponibilizado pela licitante na fase de habi

rovidenciando a devolução do documento por correio
ada destinada à CONTRATADA será disponibilizada 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

s normas de prevenção à corrupção previstas na legis
inistrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal 
 que para a execução deste contrato nenhuma das p

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
ópria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

DA FISCALIZAÇÃO 

tuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor 
9.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 

ará a cargo dos servidores da Secretaria Municipal
ncia do contrato. 

A SUCESSÃO E FORO 

trumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema e
 das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por
a ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a 
 obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRA
epresentante com plenos poderes para receber notific
te referido foro. 

 abril de 2023. 

BELMEDICAL ULTRASSONOG

CONTRATADA

JULIANO AUGUSTO LEONARD

CPF 043.805.219-

MANOEL BREZOLI

ELTRÃO 
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e a melhor técnica, os 
ivas. 

o nº 023/2022 e na proposta 
to, independentemente de 

termos aditivos quaisquer 
s das obrigações assumidas 
rmas gerais de serviços. 

nica, através da plataforma 
 habilitação, competindo à 
orreio eletrônico, através da 
lizada pelo CONTRATANTE 

 legislação brasileira, dentre 
deral nº 12.846/2013 e seus 
 das partes poderá oferecer, 
ter a aceitar, de quem quer 
lquer pagamento, doação, 
pécie, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 
eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

nhor MANOEL BREZOLIN, 

icipal de Saúde que serão 

ema eletrônico de dados) de 
e por si e seus sucessores, 
o a Comarca de Francisco 
NTRATADA, que em razão 

notificações, citação inicial e 

NOGRAFIA LTDA 

DA 

NARDI GIARETTA  

-66 

ZOLIN 
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  Proc. Administrativo 1- 33.831/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 13/12/2023 às 15:54:10

 

BOA TARDE

SEGUE PEDIDO DE ADITIVO DE META PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

1Doc:  Proc. Administrativo 2- 33.831/2023        12/23



Proc. Administrativo 2- 33.831/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 15/12/2023 às 10:55:37

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMS-ADM-CC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITIVO META 25% CONT. 451 - BELMEDICAL ULTRASSONOGRAFIA LTDA - INEX. 31/2023

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_1369_2023_Proc_33831_Aditivo_de_Quantidade_servicos_continuos_BELMEDICAL_ULTRASSONOGRAFIA_LTDA_Deferimento.pdf
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  PARECER JURÍDICO N.º 1369/2023 
 
 
PROCESSO Nº :  33831/2023  
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
INTERESSADA              :   BELMEDICAL ULTRASSONOGRAFIA LTDA 
ASSUNTO :   TERMO ADITIVO – QUANTIDADE 
 
 
1 RELATÓRIO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Saúde, em que se 

pretende que seja efetuado termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 451/2023 
(Inexigibilidade nº. 31/2023), firmado com a empresa acima nominada, para o fim de 
acrescentar quantidade de 25% ao contrato, que tem por objeto a prestação de serviços na 
realização de exames de imagem junto ao Sistema Único de Saúde.  

 
O processo veio acompanhado de cópia do Contrato, concordância da empresa e 

Certidões Negativas. 
 

É o relatório. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 

 
Estabelece o artigo 65 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993: 

 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

I – unilateralmente pela Administração: (...) 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

 

Por sua vez, o § 1º do mesmo artigo estabelece que: 
 

Art. 65. (...) 

§ 1º. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou 

equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

 
Primeiramente, cumpre-nos ressaltar que a alteração contratual é admitida pela 

doutrina pátria e pela jurisprudência.  Conforme ensina JOEL DE MENEZES NIEBUHR1: 
 

“... É legítimo que se proceda às alterações contratuais tanto diante de fatos novos e 

                                                 
1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 2.ª edição revista e ampliada. 

Belo Horizonte: Fórum, 2011, pág. 826. 
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imprevisíveis quanto diante de equívocos detectados no projeto básico ou documento 

equivalente. (...) O melhor seria que não houvesse equívocos. Entretanto, o planejamento das 

licitações e contratações não é perfeito; ocorrem falhas. Caso os equívocos não pudessem ser 

corrigidos, na maioria das situações, a Administração seria forçada a rescindir os contratos, 

incorrendo em custos amplíssimos, dentre os quais os decorrentes das indenizações devidas 

aos contratados, além de realizar nova licitação e novo contrato, postergando a satisfação do 

interesse público. Portanto, não se harmoniza com o princípio da proporcionalidade a solução 

que impõe à Administração ônus tão pesados, impedindo-a de corrigir os equívocos por meio 

das alterações contratuais...”. 
 

Aliás, outro não é o entendimento exarado pelo Superior Tribunal de Justiça: 
 

“1. É lícito à Administração Pública proceder à alteração unilateral do contrato em duas 

hipóteses: (a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica; (b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto (Lei 8.666/93, art. 65, I, a 

e b). (...) 

4. A modificação quantitativa do valor contratado (acréscimo/supressão) deve corresponder, 

em igual medida, à alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração 

Pública e particular), ou seja, a variação do preço deve guardar uma relação direta de 

proporcionalidade com aumento/diminuição do objeto, sob pena de desequilíbrio econômico-

financeiro, enriquecimento sem causa e frustração da própria licitação” (REsp nº 

666.878/RJ, 1ª T., rel. Min. Denise Arruda, j. em 12.06.2007, DJ de 29.06.2007). 

 
Pretende-se, com o presente aditivo, acrescer quantidade de 25% ao objeto 

contratado, sendo que a Secretaria Municipal de Saúde justifica o aumento diante da 
necessidade de manutenção dos serviços até o encerramento do contrato.   

 
No que concerne ao incremento do valor contratual, verifica-se que foram 

observados os limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
 
No entanto, adverte-se que é de inteira responsabilidade da Administração a 

aferição do percentual para fins de enquadramento no citado dispositivo legal, uma vez que 
a análise da Procuradoria restringe-se aos aspectos eminentemente jurídicos da contratação. 
Ademais, também é de responsabilidade do gestor verificar se o montante acrescido ao valor 
do contrato corresponde à situação fática que ensejou a contratação. 

 
Por fim, verifica-se que o prazo de vigência do contrato deve findar em 14/04/2024, 

ao passo que o requerimento de aditivo foi protocolado em 13/12/2023, operando-se a tem-
pestividade do direito de repactuar.  
 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aditivo de valor em 

25% ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 451/2023 (Inexigibilidade nº. 31/2023), firmado 
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com a empresa BELMEDICAL ULTRASSONOGRAFIA LTDA. De consequência, recomen-
da-se:  

 
(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,2 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(B) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,3 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(C) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação. 
 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 15 de dezembro de 2023.  
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
        DECRETOS 040/2015 – 013/2017 

           OAB/PR 41.048 

                                                 
2 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
3 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 18/12/2023 às 10:28:26

 

acréscimo saldo exames de imagem

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_706.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 1 
CNPJ: 77.816.510/0001-66 - Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n.º 1.000 - CEP 85.601-030 - Fone: (46) 3520-2121 

E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 
DESPACHO N.º 706/2023 

 
 

PROCESSO N.º :  33.831/2022 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE SAÚDE 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 451/2023 – INEXIGIBILIDADE N.º 031/2023 
OBJETO :  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE IMAGEM JUNTO AO SISTE-

MA ÚNICO DE SAÚDE 
ASSUNTO : ADITIVO DE VALOR 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de valor ao 
Contrato n.º 451/2023 referentes à prestação de serviços na realização de exames de ima-
gem junto ao Sistema Único de Saúde. 
 

Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, contratos ad-
ministrativos, justificativas, documentos pertinentes e parecer jurídico. 

 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 1.369/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido aditivo de valor 
em 25%. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 18 de dezembro de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal  
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  Proc. Administrativo 4- 33.831/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 21/12/2023 às 09:31:00

 

BOM DIA

EM ANEXO: 1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
451/2023 INEXIGIBILIDADE Nº 031/2023,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_META_N_1_CONT_451_2023_BELMEDICAL_ULTRASSONOGRAFIA_LTDA.pdf

PUBLICACAO_1_CONT_451_2023.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 

1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 451/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 031/2023 

 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 
BELMEDICAL ULTRASSONOGRAFIA LTDA, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: Município de FRANCISCO BELTRÃO, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos 
Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-66, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-
21. 

 
CONTRATADA: BELMEDICAL ULTRASSONOGRAFIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

47.207.776/0001-40, com sede na Travessa Souza Naves, 48, CEP: 85601640, centro, na cidade de 
Francisco Beltrão/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços na realização de exames de imagem a todas as faixas etárias da 

população junto ao Sistema Único de Saúde. 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Saúde, a 
Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de pedido de adição de META, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 33.831/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Será acrescido ao contrato o valor do serviço abaixo especificado: 

 

Item Código  
 

Descrição  Preço total 
R$ 

Percentual R$ 
25% 

1 87028 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE IMAGEM - LOTE 1   

300.000,00 75.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente termo aditivo é celebrado dentro o limite legal de 25% (vinte e 

cinco por cento) do total contratado, permitido pela legislação pertinente – Lei nº 8.666/93 – art. 65. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 
 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 
surta seus efeitos legais e jurídicos. 

 
Francisco Beltrão, 20 de dezembro de 2023. 

 

 

CLEBER FONTANA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
CPF 020.762.969-21 

BELMEDICAL ULTRASSONOGRAFIA LTDA 
CONTRATADA 

JULIANO AUGUSTO LEONARDI GIARETTA 
CFP 043.805.219-66 
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Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:7D349CDE 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO DE EXTRATO 

 

O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Execução Cultural: 

  

PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
GUILHERME ANTONIO PARIZ LIMA 08453132909. 

ESPÉCIE: Termo de Execução Cultural nº 1293/2023 - 
inexigibilidade nº 105/2023. 

OBJETO: Concessão dos recursos para viabilizar a realização do 
Projeto Cultural selecionado através do Chamamento Público nº 
01/2023. 

PRAZO: 322 (trezentos e vinte e dois) dias. 

VALOR TOTAL: R$ 15.761,92 (quinze mil, setecentos e sessenta e 
um reais e noventa e dois centavos). 

forma de pagamento: até dia 28 de dezembro de 2023. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

  

  

Francisco Beltrão, 20 de dezembro de 2023 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:AF72B0B0 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO DE EXTRATO 

 

O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Execução Cultural: 

  

PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
GUILHERME ANTONIO PARIZ LIMA 08453132909. 

ESPÉCIE: Termo de Execução Cultural nº 1294/2023 - 
inexigibilidade nº 106/2023. 

OBJETO: Concessão dos recursos para viabilizar a realização do 
Projeto Cultural selecionado através do Chamamento Público nº 
02/2023. 

PRAZO: 322 (trezentos e vinte e dois) dias. 

VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: Até 28 de dezembro de 2023. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

  

Francisco Beltrão, 20 de dezembro de 2023 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:93BDC5FC 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 

O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de termo 
aditivo ao Contrato: 

PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
BELMEDICAL ULTRASSONOGRAFIA LTDA. 

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 451/2023 – 
Inexigibilidade Nº 031/2023. 

OBJETO: Prestação de serviços na realização de exames de imagem a 
todas as faixas etárias da população junto ao Sistema Único de Saúde. 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a Procuradoria Jurídica 

opinou pelo deferimento de pedido de adição de META, conforme o 
contido no Processo Administrativo 

nº 33.831/2023. 

ADITIVO: Será acrescido ao contrato o valor do serviço abaixo 
especificado: 

  

  

Francisco Beltrão, 20 de dezembro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:5A186885 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

 

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa Funcional programática 

Fonte de 
recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

4921 07.005.13.392.1301.2042 1053 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 
Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

4922 07.005.13.392.1301.2042 1054 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

Item 

Código 

  

Descrição 

Preço total 

R$ 

Percentual R$ 

25% 

1 87028 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES DE IMAGEM - 
LOTE 1 

300.000,00 75.000,00 
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